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SUPERINTENDÊNCIA 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 240, de 18 de novembro de 2019.  

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  

no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada 

no Diário Oficial da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de 

competência prevista na Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no 

Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, resolve tornar público: 

 

Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para aquisição de fios cirúrgicos, para atender às 

necessidades do Hospital Escola da UFPEL - Ebserh Filial referente ao Processo SEI nº 

23762.013841/2019-89, do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da 

Ebserh, conforme abaixo:  

 

I. Danilo Roloff Wilke – Chefe da Unidade de Compras, matrícula Siape nº 2412523; 

II. Eduardo de Freitas Gomes – Médico, matrícula Siape nº 1523040; 

III. Gilmara Timm – Chefe do Setor de Suprimentos, matrícula Siape nº 1100718; 

IV. Jocelaine da Silva Simões – Assistente Administrativo, matrícula Siape nº 2285409; 

V. Márcia Drebes – Enfermeira, matrícula Siape nº 2412545. 

 

Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer 

espécie, sendo consideradas serviço público relevante.  

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 (assinado eletronicamente) 

Samanta Winck Madruga 

Superintendente 

 

   

Portaria-SEI nº 241, de 18 de novembro de 2019.  

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  

no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada 

no Diário Oficial da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de 

competência prevista na Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no 

Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, resolve tornar público: 

 

Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para aquisição de Material Médico Hospitalar 

Diverso 2, para atender às necessidades do Hospital Escola da UFPEL - Ebserh Filial 

referente ao Processo SEI nº 23762.013966/2019-17, do Hospital Escola, da Universidade 

Federal de Pelotas, filial da Ebserh, conforme abaixo:  

 

I. Danilo Roloff Wilke – Chefe da Unidade de Compras, matrícula Siape nº 2412523; 

II. Gilmara Timm – Chefe do Setor de Suprimentos, matrícula Siape nº 1100718; 

III. Jocelaine da Silva Simões – Assistente Administrativo, matrícula Siape nº 2285409; 

IV. Lauren Sallaberry Ferreira - Chefe da Unidade Websaúde, matrícula Siape nº 

2347590; 

V. Márcia Drebes – Enfermeira, matrícula Siape nº 2412545. 
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Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer 

espécie, sendo consideradas serviço público relevante.  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 (assinado eletronicamente) 

Samanta Winck Madruga 

Superintendente 

 

Portaria-SEI nº 242, de 18 de novembro de 2019.  

 

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  

no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada 

no Diário Oficial da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de 

competência prevista na Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no 

Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, resolve tornar público: 

 

Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para Contratação de serviço de telefonia, para 

atender às necessidades do Hospital Escola da UFPEL - Ebserh Filial referente ao Processo 

SEI nº 23762.013578/2019-28, do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial 

da Ebserh, conforme abaixo:  

 

I. Carlos Marcelo Leite da Silva - Técnico em Informática, matrícula Siape nº 2254678; 

II. Danilo Roloff Wilke – Chefe da Unidade de Compras, matrícula Siape nº 2412523; 

III. Hadrisson Teixeira Cruz - Assistente Administrativo, matrícula Siape nº 2391281; 

IV. Jean Paul Mota Bersch - Analista de TI – Telecomunicações, matrícula Siape nº 

2391289; 

V. Marcio André Machado Da Silva - Assistente Administrativo, matrícula Siape nº 

3042076. 

 

Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer 

espécie, sendo consideradas serviço público relevante.  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

(assinado eletronicamente) 

Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 

 

 

ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 

015/2019 

 

Portaria-SEI nº 243, de 18 de novembro de 2019.  

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  

no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada 

no Diário Oficial da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de 

competência prevista na Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no 

Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, resolve tornar público: 
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Art. 1º Alterar a composição dos servidores abaixo relacionados para acompanhamento e 

fiscalização do Contrato nº 015/2019, firmado com a empresa SULCLEAN SERVICOS 

LTDA, referente à Prestação de serviço de manutenção de infraestrutura, com atuação no 

Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, conforme abaixo: 

 

Gestores do Contrato: 

Michelle Costa Muñoz Chaves Nunes - SIAPE 2412536 (titular) 

Claudemir Santos de Paula - SIAPE 2286096 (Suplente) 

  

Fiscais Técnicos do Contrato: 

Eduardo Silva Pedroso de Albuquerque - SIAPE 1974345 (titular) 

Rodrigo de Oliveira Kuhn - SIAPE 1348286 (titular) 

Karina Rosado dos Santos - SIAPE 2412580 (suplente) 

  

Fiscais administrativos do Contrato: 

Bruno Dias Barreiro – SIAPE 3126320 (titular) 

Bruno Peserico Martini - SIAPE 2254708 (suplente) 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 (assinado eletronicamente) 

Samanta Winck Madruga 

Superintendente 

 

ALTERAÇÃO DO HORÁRIO DE APURAÇÃO – CIPA 

 

Portaria-SEI nº 244, de 18 de novembro de 2019.  

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  

no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada 

no Diário Oficial da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de 

competência prevista na Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no 

Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, resolve tornar público: 

 

Art. 1º Alterar o horário de apuração dos votos do Edital de Convocação Para Eleição e 

Inscrição na CIPA - EBSERH/HE/UFPEL-Gestão 2020, conforme Boletim de Serviço nº 162, 

de 29 de outubro de 2019, Portaria-SEI nº 210, de 29 de outubro de 2019, do Hospital Escola 

da Universidade Federal de Pelotas, conforme abaixo: 
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Art. 2º A apuração ocorrerá no dia 22/11/19 (sexta-feira), às 10:00 horas, no auditório do 

prédio administrativo, na rua Marcilio Dias 939, sob responsabilidade da Presidente da 

Comissão Eleitoral. Para tanto, será arbitrada e convocada a presença de um representante dos 

empregados e do empregador, não pertencentes à Comissão eleitoral, para acompanhamento 

da contagem dos votos.   

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

(assinado eletronicamente) 

Samanta Winck Madruga 

Superintendente 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 245, de 18 de novembro de 2019.  

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  

no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada 

no Diário Oficial da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de 

competência prevista na Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no 

Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, resolve tornar público: 

 

Art 1º Designar ROSANE SCUSSEL GARCIA, matrícula Siape 1101049, Responsável 

Técnica da Unidade de Nutrição Clínica/Lactário e Nutrição Enteral do Hospital Escola, da 

Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 (assinado eletronicamente) 

Samanta Winck Madruga 

Superintendente 

 

GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 246, de 18 de novembro de 2019.  

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  

no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada 

no Diário Oficial da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de 

competência prevista na Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no 

Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, resolve tornar público: 

 

Art. 1º Designar RENATA BRASIL, matrícula Siape nº 2391274, substituta do cargo de 

Chefe da Unidade de Nutrição Clínica do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, 

filial da Ebserh, ocupado atualmente por ROSANE SCUSSEL GARCIA, matrícula Siape nº 

1101049, no período de 18 de novembro à 27 de novembro do corrente ano.  

  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua publicação.      

  

(assinado eletronicamente) 

  Samanta Winck Madruga   

Superintendente 


